
 
 

 
 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
 

            Mirante do Paranapanema, 2 de abril de 2025. 

 

Circular nº 287.2025 - CRH 

ASSUNTO: Processo eleitoral da CIPA – Programa de Saúde Ocupacional  
 

 Srs.(as) Supervisores(as) de Ensino 

 Srs.(as) Diretores(as) de Escola  

 Srs.(as) Vice-Diretores(as)   

 Srs (as) Coordenadores Pedagógicos 

 Srs.(as) Gerentes de Organização Escolar   
 

     A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, 

retransmite as informações do COMUNICADO da Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos: 
 
• em 2024, a CGRH implantou a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

e Assédio - CIPA na Secretaria da Educação. A atual gestão, iniciada em 18 de 
junho de 2024, tem vigência até 18 de junho de 2025. Diante 
disso, iniciaremos o processo eleitoral para a gestão 2025-2026. 

  
• A CIPA tem como objetivo a prevenção de acidentes, doenças decorrentes do 

trabalho e assédio moral e sexual, promovendo a segurança, a saúde e o bem-
estar dos servidores. A eleição para constituição da nova Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes e Assédio está prevista para o dia 19 de maio de 2025. 

  
• Para conhecimento, segue em anexo informações detalhadas sobre o 

processo eleitoral da CIPA. Todo o processo será realizado por meio da SED, 
utilizando o novo sistema de gestão da CIPA, o manual com as orientações será 
enviado conforme o andamento das etapas. 

 

  

  
 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 

RG.25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 


